PARECER Nº        , DE 2026
DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1207, DE 2003

De autoria do nobre Deputado Roberto Alves, o projeto em epígrafe dispõe sobre a isenção do pagamento de passagem nas balsas do sistema hidroviário para policiais militares, civis e federais, no trajeto de ida e volta ao trabalho.

Nos termos do item 02 do parágrafo único do artigo 148 da XIV Consolidação do Regimento Interno, a proposição foi regularmente pautada por 05 (cinco) sessões ordinárias, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Dando prosseguimento ao processo legislativo, a matéria foi analisada quanto aos aspectos constitucional, legal e jurídico, tendo recebido parecer favorável. Posteriormente, foi apreciada pela Comissão de Transportes e Comunicações, que também se manifestou favoravelmente à proposição, reconhecendo seu mérito.

Nesta oportunidade, cabe a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento analisar a matéria sob o enfoque financeiro e orçamentário, nos termos do § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, verificamos que a proposição prevê a concessão de isenção tarifária, o que pode gerar impacto financeiro e reflexos nos contratos de prestação de serviços de transporte hidroviário.

Todavia, cumpre destacar que a implementação da medida depende de regulamentação pelo Poder Executivo, a quem compete avaliar sua viabilidade, bem como adotar as providências necessárias para compatibilizar sua execução com as diretrizes orçamentárias e a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos.

Ademais, não se pode deixar de reconhecer o papel essencial desempenhado pelos profissionais da segurança pública. São homens e mulheres que diariamente colocam suas vidas em risco para proteger a sociedade, muitas vezes enfrentando longos deslocamentos para cumprir suas jornadas de trabalho. Facilitar esse acesso não é privilégio; é reconhecimento, é respeito e é apoio a quem cuida de todos nós.

Dessa forma, considerando que a execução da medida está condicionada à análise de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, não se vislumbram óbices de natureza financeira ou orçamentária ao prosseguimento da propositura.

Pelo exposto, no âmbito das atribuições desta Comissão, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 1207, de 2003.
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